
INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N.° /2021
INEX N° 04/2021
PROCESSO N° 8695/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÂRIA DE UBATUBA E 
A EMPRESA RÂDIO MARÉ 
LTDA, COM FUNDAMENTO 
NO ART. 25, I, DA LEI 
8.666/93.

Pelo présente Instrumente Contratual, de jjm  lado a PREFEITURA MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE UBATUBA, Pessoa Juridica de Direito Püblico, 

ipscrita no CNPJ/MF sob n.° 46.482.857/0001-96, com sede nesta cidade, à Rua 

Dona Maria Alves, 865, centra, denominada simplesmente CONTRAT ANTE, 
neste ato, representada pelo Secretârio Municipal de Comunicaçâo, Sr. ANDRE 

MUNIZ DE SOUZA, portador do R.G. n° 17.713.524-4 SSP/SP e do C.P.F./MF 

053.971.128-44 e de outra lado, RÂDIO MARÉ LTDA, com sede à Rua Dona 

Maria Alves, 529, Sala 2, Centra, Ubatuba -  SP, CEP: 11680-000, inscrita no 

C.N.P.J. n° 57.328.122/0001-29, dora vante denominada simplesmente 

CONTRATADA, representada neste ato pelo Sra. Carolina Reis Schermann, 

représentante legal, portador da Cédula de Identidade R.G. n.°33.791.374-2 

SSP/SP e do CPF n.°220.980.858-85, têm entre si justa e acordada a celebraçâo 

do présente contrato, mediante as seguintes clâusulas e condiçôes abaixo 

descritas:

CLÂUSULA PRIMEIRA - OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERISCOS
1.1. Contrataçâo de radio local, FM, com abrangência em todo o municipio, 

para divulgaçâo de atos e açôes das secretarias municipais da Administraçâo 

Pûblica.

CLÂUSULA SEGUNDA -RECURSOS ORÇAMENTÂRIOS
2.1. A s despesas relativas ao présente contrato serao suportadas pela seguinte 

dotaçâo orçamentâria:
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2.2. O valor global do présente contrato é de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis 

mil reais).

2.2.1. Nos valores supra jâ se encontram computados e diluidos o custo total do 

objeto contratado, envolvendo todos os ônus decorrentes de despesas diretas e 

indiretas, mesmo que nâo tenham sido apontados expressamente pelas partes.

CLÂUSULA TERCEIRA - CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
3.1. O pagamento sera efetuado pela Secretaria de Fazenda desta Prefeitura, 

através de credito em conta corrente previamente designada pela Contratada, 

mensalmente, em até 30 (trinta) dias, contados da emissâo de Fatura/Nota Fiscal 

da Contratada e atestada pela Secretaria Municipal de Comunicaçâo Social e 

acompanhada da Nota de Empenho da Prefeitura, respeitada a Ordem 

Cronolôgica dos pagamentos, ocasiâo em que a Contratada deverâ encaminhar a 

Prefeitura, comprovante de recolhimento do FGTS, relaçâo dos funcionérios por 

local de trabalho, além de comprovar regularidade junto ao INSS e FGTS.

3.2. Constatadas quaisquer irregularidades na Nota Fiscal/Fatura, sera 

imediatamente solicitada à Contratada carta de correçâo, ou ainda pertinente 

regularizaçâo, devendo ser atendida em 24 (vinte e quatro) hora, podendo ser 

recontado o prazo de pagamento no caso de desatendimento.

CLÂUSULA QUARTA - DA VIGENCIA
4.1. O prazo contratual sera de 12 (doze) meses, contando da data da sua 

assinatura.

CLÂUSULA QUINTA - IMPOSTOS E INCIDÊNCIAS FISCAIS
51. Os tributos, taxas, impostos, emolumentos, contribuiçôes fiscais e para fiscais 

que sejam devidos em decorrência direta ou indireta deste contrato, serâo de 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim definido na norma tributâria, 

sem direito a reembolso.

5.2. Quando, por força de dispositivo legal, o CONTRATANTE venha a ser fonte 

retentora, sera providenciado o desconto e recolhimento de eventuais tributo 

e/ou contribuiçôes nos(s) respectivo(s) pagamento(s) que vier a efetuar.
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5.3. Todo recolhimento de imposto efetuado incorretamente e/ou com acréscimo 

de encargos, por responsabilidade da CONTRATADA, sera glosado do 
faturamento que originou a incorreçâo.

CLÂUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÂO
6.1. Nâo obstante a Contratada ser a ünica e exclusiva responsâvel pela 

execuçâo de todos os serviços, ao Contratante é reservado o direito de, sem de 

qualquer forma restringir a plénitude dessa responsabilidade, exercer a mais 

ampla e compléta fiscalizaçâo sobre os serviços, diretamente ou por prepostos 

designados.

6.2. Compete à fiscalizaçâo, entre outras atribuiçôes:

6.2.1. Solicitar à CONTRATADA e a seus prepostos, ou obter da Administraçâo, 

tempestivamente, todas as providências necessârias ao bom andamento deste 
contrato;

6.2.2. Verificar a conformidade da execuçâo contratual com as condiçôes 

estabelecidas;

6.3. F ica definido como Gestor do Contrato o responsâvel pela Secretaria 

Solicitante.

CLÂUSULA SÉTIMA - EXECUÇÂO DO OBJETO E OBRIGAÇÔES DAS 

PARTES
7.1. É de responsabilidade exclusiva e intégral da CONTRATADA a utilizaçâo de 

pessoal para execuçâo do objeto deste contrato, incluidos os encargos 

trabalhistas, previdenciârios, sociais, fiscais e comerciais résultantes de vinculo 

empregaticio, cujo ônus e obrigaçôes em nenhuma hipôtese poderâo ser 

transferidos a CONTRATANTE.

7.1.1 A CONTRATADA deverâ adotar medidas, precauçôes e cuidados tendentes 

a évitar danos pessoais a seu funcionârio e a terceiros, bem como todas as 

medidas relativas ao seguro contra tais ocorrências, ficando sempre responsâvel 

pelos danos que advierem de sua omissâo.

7.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a mais ampla e compléta 

fiscalizaçâo dos serviços, fiscalizaçâo essa que em nenhuma hipôtese eximirâ a 
CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais e legais, ou pessoal que
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forem causados a terceiros, seja por atos ou omissôes de seus empregados, 

funcionârios ou prepostos.

7.3. O acompanhamento dos serviços pelo CONTRATANTE nâo desobriga a 

CONTRATADA da responsabilidade que lhe cabe pela sua perfeita execuçâo em 

observância ao Termo de Referência -  Anexo I deste Instrumenta Contratual.

7.4. Nâo caberâ ao CONTRATANTE qualquer ônus, participaçâo ou 

responsabilidade direta ou indireta, em danos ou prejuizos devido a falhas, 

deficiências ou impropriedades de ordem técnica, verificadas em todos os 

serviços executados pela CONTRATADA, ainda que dados como aceitos.

CLÂUSULA OITAVA - RESCISÂO CONTRATUAL
8.1. O CONTRATANTE poderâ rescindir de pleno direito o contrato, 

independentemente de interpelaçâo judicial ou extrajudicial, sem que assista à 

CONTRATADA qualquer direito de reclamaçâo ou indenizaçâo, cabendo ainda a 

aplicaçâo das penalidades previstas neste contrato, sempre que ocorrer:
8.1.1. Descumprimento de qualquer clâusula contratual por parte da 

CONTRATADA;

8.1.2. Dissoluçâo da CONTRATADA;

8.1.3. Impericia, negligência, imprudência ou desîdia na prestaçâo dos serviços;

8.1.4. Transferência, no todo ou em parte, do objeto principal deste contrato, sem 

prévia e expressa autorizaçâo do CONTRATANTE;

8.1.5. Execuçâo do objeto principal contratado por meio de associaçâo ou 

subcontrataçâo sem prévia e expressa autorizaçâo do CONTRATANTE;

8.1.6. Envolvimento em escândalo püblico e notôrio;

8.1.7. Comprovada quebra de sigilo profissional;
8.1.8. Utilizaçâo, em beneflcio prôprio ou de terceiros, de informaçôes nâo 

divulgadas ao püblico e as quais tenha acesso por força de suas atribuiçôes 

contratuais.

8.2. O contrato poderâ ser rescindido pelo CONTRATANTE na ocorrência de " \  ^  (

qualquer das hipôteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93, \
■  '  \  ^  ' \independentemente da interpelaçâo judicial ou extrajudicial, sem que assista a 

CONTRATADA qualquer direito de reclamaçâo ou indenizaçâo, cabendo ainda a \ j  
aplicaçâo de penalidades previstas neste contrato.
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8.3. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisâo, nenhuma 

remuneraçâo sera cablvel, a nâo ser o ressarcimento de despesas 
comprovadamente realizadas pela CONTRATADA.

8.4. A rescisâo contratual, independentemente de qualquer procedimento judicial 

ou extrajudicial por parte do CONTRATANTE, acarretarâ a retençâo de eventuais 

créditos decorrente do contrato, limitado ao valor dos prejulzos causados.

8.5. A rescisâo poderâ se dar de modo unilatéral ou amigâvel, conforme decorra 

de inadimplemento das partes ou conveniência para o CONTRATANTE, 

respeitadas suas consequências legais, bem como observado o que estabelece o 

artigo 79, § 2° da Lei n° 8.666/93.

CLÂUSULA NONA - SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
9.1. Na ocorrência de inadimplemento injustificado no cumprimento do objeto, no 

caso de sua execuçâo em desacordo com o especificado, ou quaisquer outras 

açôes ou omissôes que impliquem em descumprimento do ajuste, estarâ a 

CONTRATADA sujeita às seguintes penalidades:

9.1.1. Advertência;

9.1.2. Multa - que nâo terâ carâter compensatôrio, mas meramente moratôrio, e 

seu pagamento nâo exime a CONTRATADA da reparaçâo de eventuais danos, 

perd as ou prejuizos que seu ato vier a acarretar - a quai corresponderâ a até 30% 

(trinta por cento) sobre o valor da parcela do objeto ainda nâo cumprida, sendo 

que tal percentual sera definido pelo CONTRATANTE conforme a gravidade da 

falta cometida;

9.1.3. Suspensâo do direito de licitar e de contratar com o Municlpio de Ubatuba 

por perlodo a ser definido na oportunidade, de acordo com a natureza e a 

gravidade da falta, respeitando o limite legal de 24 (vinte e quatro) meses;

9.1.4. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo 

Püblica.

9.2. As penalidades poderâo ser cumuladas entre si ou aplicadas de forma 

autônoma, de acordo com a gravidade da conduta, sem prejulzo de posslvel 

rescisâo contratual.

9.2.1. A descriçâo pormenorizada dos motivos que ensejaram a aplicaçâo de 
qualquer penalidade deverâ constar expressamente nos autos do processo de 
execuçâo contratual.

Rua Porta Maria Alves, n° 865, Centro - Ubaîuba-SP -Telefone: 0 2 } 3 8 3 4 -l0 0 0 -www.ubatuba.sp.gov.br

http://www.ubatuba.sp.gov.br


9.2.2. A definiçâo da(s) penalidade(s) a ser(em) aplicada(s) sera de 
responsabilidade do Secretârio detentor da pasta responsâvel pela execuçâo no 
objeto contratado.

CLÂUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÔES GERAIS
10.1 A CONTRATADA se obriga ao cumprimento intégral do objeto deste 
contrato, pelo preço e nas condiçôes oferecidas, nâo lhe cabendo o direito a 
qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços nâo 
previstos em sua proposta quer seja por erro ou omissâo.
10.2. Os casos omissos serâo analisados e decididos pela Secretaria de 
Municipal de Comunicaçâo Social, eventualmente ouvidos os ôrgâos técnicos e 
especializados, em especial a Secretaria de Assuntos Jurîdicos.

CLÂUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO
11.1. As düvidas e questôes a respeito deste contrato ou de sua execuçâo serâo 
dirimidas no Foro da Comarca de Ubatuba, com renüncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.


